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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1504/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1504, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a restrição temporária das paradas para as operações 

de carga e descarga e estacionamento de veículos pesados no 

Município de Itaparica. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e demais legislações 

pertinentes, com vistas a manter a ordem pública nas vias de circulação; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. A partir da data da publicação deste Decreto, entre às 10h de um dia até  às 6h da manhã do outro, fica 

terminantemente proibido o estacionamento, parada temporária de veículos  pesados, assim como a carga e 

descarga de materiais nas vias públicas, abaixo relacionadas, situadas dentro do Município de Itaparica: 

 

I – Av. Beira Mar de Porto dos Santos até a saída da Beira Mar (Localidades do Porto dos Santos; Manguinhos; 

Amoreiras e Ponta de Areia); 

 

II – Entrada sentido Beira Mar – Ponto Certo;  

 

III – Rua São Benedito; 

 

IV – Av. ACM; 

 

V – Rua Antônio Calmon (Sentido à Fonte da Bica até a Padaria São Jeronimo);  

 

VI – Av. 25 de Outubro; 

 

VII – Rua Ubaldo Osório Pimentel; e; 

 

VIII – Av. Santo Antônio dos Navegantes. 

  

Art. 2º.  Ficam excepcionados das restrições previstas no art. 1º os veículos pesados destinados a socorro de 

incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias.  

 

Art. 3º. O descumprimento das medidas deste Decreto acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal 

dos agentes infratores, podendo responder por crimes contra a saúde pública e contra a administração pública 

em geral, tipificados nos artigos 268 e 330, ambos do Código Penal. 

Art. 4º. A fiscalização das disposições contidas no presente decreto competirá aos servidores públicos da carreira 

de fiscalização, com apoio operacional da Polícia Militar.  

Parágrafo Único. Quando da realização da fiscalização, deverá a autoridade policial ser informada 

imediatamente da inobservância das disposições contidas no presente decreto, para fins de proceder a 

certificação do estado de flagrância do tipo penal previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 5º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1505/2023)

                                                                         

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 
 

 
DECRETO Nº 1505 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 

“Dispõe sobre a designação dos servidores para exercerem 

as funções de Gestores e Fiscais de Contratos das Secretarias 

do Município de Itaparica, e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 17 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;  

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica designada para exercer a função de Fiscal de Contrato, lotada na Secretaria 

Municipal de Governo e Comunicação Social, a Sra. Lizandra dos Santos Barbosa, sem 

prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas. 

 

Art. 2º Fica designado para exercer a função de Gestor de Contrato, lotado na Secretaria 

Municipal de Governo e Comunicação Social, o Sr. Antônio Carlos Silva de Jesus, sem 

prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 01 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.  

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 257/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 02 CARRETAS 
BANHEIRO TIPO CONTÊINER, no município de Itaparica, com vistas a 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal, ao que tange a realização do 
evento “201 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DA BAHIA EM ITAPARICA 2024”. 
DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 04/01/2024, as 17h:00min, 
que poderá ser enviado através do e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com ou 
entregue na sede da Prefeitura Municipal de Itaparica - Bahia, situada na Praça 
Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: 
Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 
257/2023. INFORMAÇÕES: O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão 
disponíveis no sítio através do site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. 
Informações complementares podem ser solicitados pelo e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

 
Mayane Cristina Silva do Nascimento. 

Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 201/2022)

 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 

Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 

Itaparica/BA. 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 201/2022 

 
_____________________________________________________________________________ 
Objeto: Prorrogação de contrato nº 201/2022 de locação de imóvel, por igual 
período, situado na Quadra 14, lote 21, Loteamento Ponta Ville, em Ponta de 
Areia, Itaparica-BA, para instalação do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado e para funcionamento de nova Unidade Educacional. 
Contratado: DEVID LUIS IRMES LEMOS 
CPF: 059.XXX.XXX-10 
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Órgão: 0501 
Projeto/atividade: 2052 
Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte: 500/540/550 
Prazo Contratual: 12 (doze) meses 
 
Itaparica/Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023)

    

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 100/2023 
 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n.º 023/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículos automotores e máquinas pesadas, 
com o intuito de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da publicação 
em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes/ Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil/ Saúde/ Secretaria de Gestão, Planejamento e 
Recursos Humanos/ Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações da prestação de serviços registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: GALLOTTI TRUCKS BA COMÉRCIO DE AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ: 32.206.016/0001-41 
CONTATO: 71 99974-1130 / (71) 3444-9300 
ENDEREÇO: Av. Deputado Silvio Teixeira, nº 184, Edf. Mansão do Parque, Ap. 401 – 
Jardins 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

02 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de veículos automotores e máquinas pesadas, com 
o intuito de atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

R$1.385.000,00  
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 2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA/M

ODELO 
 

 
UND 

 

 
QUANT 

 

 
   V. UNI 

 
V.TOTAL 

 

02 

CAMINHÃO TIPO “TRUCK” 
6X4, IVECO TECTOR 27-320, 
COM CAÇAMBA METÁLICA 
BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 
M³:  • Estado novo 0km; ano / 
modelo 2023/2024; • motor diesel 6 
cilindros; • tração 6x4 (trucado); 
potência mínima 226 cv; • câmbio 
manual; ptb mín.: 23 toneladas; • 
cabine confeccionada em aço, com 
todos os itens de acabamento, painel 
de instrumentos, com cintos de 
segurança, ferramentas, acessórios e 
equipamentos obrigatórios, de 
acordo com o ctb; direção 
hidráulica; tanque de 
combustível com no mínimo 270 
litros; equipado com todos os itens 
de segurança exigidos pelo código 
nacional de trânsito; atenda as 
normas do conama; • distância entre 
eixos compatível para instalação de 
caçamba basculante com capacidade 
mínima de 15 m³; carroceria 
metálica, conforme normas vigentes 
no mercado nacional, tipo 
basculante com capacidade mínima 
de 15 m³, com um pistão ação 
indireta; tampa traseira com 
mecanismo de abertura e 
fechamento; protetor de cabine com 
viga de reforço e bordas elevadas; 
controles do basculante internos na 
cabine; • garantia mínima de 01 
(um) ano, a partir da entrega do 
item. VEÍCULO DEVE SER 
ENTREGUE LICENCIADO E 
EMPLACADO. PRAZO DE 
ENTREGA: 90 (NOVENTA) DIAS 
 
 

IVECO – 
TECTOR 27-

320 
UND  02 R$692.500,00 R$1.385.000,00 

 
hum mihão trezentos e oitenta e cinco mil reais 

 
R$1.385.000,00 
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 3 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 023/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Solicitante promover a aquisição de acordo 
com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 023/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
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regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro (s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto conforme demonstrado abaixo, após a emissão da Ordem de 
Compra, obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 
***/2023. 

a) Para os itens 01, 03, 05 e 06: O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias. 
b) Para o item 02: O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias. 
c) Para o item 04: O prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias. 

 
8.1.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

Recebimento provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta 
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 

Recebimento definitivo: no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório, a 
fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 
especificações exigidas, será recebido definitivamente. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 023/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não da prestação de serviços a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos bens deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal Solicitante do 
Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Compra. 
8.8. DO EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS 

a) Os veículos/máquinas pesadas que necessitam de emplacamento deverão ser entregues já 

emplacados em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA, ou da Secretaria Solicitante 

(quando houver CNPJ próprio) a ser informado no ato de envio da Ordem de Compra 

b) Os veículos/máquinas pesadas deverão estar devidamente registradas no DETRAN; 

c) Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 882

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

    

 7 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
023/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

Itaparica, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
PREFEITO  

 
 
 
 

EMPRESA GALLOTTI TRUCKS BA COMÉRCIO DE AUTOMOTORES LTDA 
Representada pelo Sr. RICARDO GALLOTTI LIMA,  

CPF nº 907.471.515-04. 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
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Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 101/2023 
 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n.º 023/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículos automotores e máquinas pesadas, 
com o intuito de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da publicação 
em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes/ Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil/ Saúde/ Secretaria de Gestão, Planejamento e 
Recursos Humanos/ Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações da prestação de serviços registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: PEÇA FÁCIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 34.301.044/0001-73 
CONTATO: 71 3503-6244 
ENDEREÇO: AV. BARROS REIS N° 648, LOJA  - LI, ARRAIAL DO RETIRO, SALVADOR -BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

04 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de veículos automotores e máquinas pesadas, com 
o intuito de atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

R$559.600,00  
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA/M

ODELO 
 

 
UND 

 

 
QUANT 

 

 
   V. UNI 

 
V.TOTAL 

 

04 

MICRO ÔNIBUS, ZERO KM, 
modelo 2023/2023, 
capacidade para 28 lugares 
incluindo um cadeirante, cor 
branca, com as seguintes 
especificações: Equipado 
com: Motor de 04 cilindros 
movido a óleo diesel, com 
potência de no mínimo 156 
Cv, com injeção eletrônica; 
Sistema de Freios dianteiro e 
traseiro a tambor acionado a 
ar com reservatório e ABS; 
Cambio com 05 marchas 
frente e 01 a ré; Tração 
traseira com rodado duplo; 
Saídas de emergência no 
teto e laterais; Tomada de ar 
no teto com saída de 
emergência acoplada; Porta 
lateral lado direito com 
acionamento e controle de 
abertura e fechamento feito 
polo motorista do seu posto 
de trabalho; Poltronas para 
passageiros padrão 
executivas rechináveis com 
encosto altos revestidas em 
tecido com descansa braços 
laterais, equipadas com 
cintos de segurança 
abdominais; Som; cortinas; 
Comprimento aproximado de 
9150mm, entre eixos 
aproximado de 4800mm. 
VEÍCULO DEVE SER 
ENTREGUE LICENCIADO E 
EMPLACADO. 
 

SOCIAL UND 1 R$559.600,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$559.600,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Quinhentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais 

R$559.600,00 
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5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 023/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Solicitante promover a aquisição de acordo 
com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 023/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 882

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

    

 4 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro (s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto conforme demonstrado abaixo, após a emissão da Ordem de 
Compra, obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 
***/2023. 

a) Para os itens 01, 03, 05 e 06: O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias. 
b) Para o item 02: O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias. 
c) Para o item 04: O prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias. 

 
8.1.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

Recebimento provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta 
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 

Recebimento definitivo: no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório, a 
fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 
especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 023/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não da prestação de serviços a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos bens deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal Solicitante do 
Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Compra. 
8.8. DO EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS 

a) Os veículos/máquinas pesadas que necessitam de emplacamento deverão ser entregues já 

emplacados em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA, ou da Secretaria Solicitante 

(quando houver CNPJ próprio) a ser informado no ato de envio da Ordem de Compra 

b) Os veículos/máquinas pesadas deverão estar devidamente registradas no DETRAN; 

c) Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
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9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
023/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

Itaparica, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA PEÇA FÁCIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
Representada pelo Sr. Luiz Carlos Paixão Rosado,  

CPF nº024.742.635-00. 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 102/2023 
 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 

ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio Damásio, 

nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 

José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi 

atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, 

de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS n.º 023/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no 

item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as 

condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículos automotores e máquinas pesadas, com o 

intuito de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da publicação em Diário 

Oficial. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes/ 

Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil/ Saúde/ Secretaria de Gestão, Planejamento e Recursos Humanos/ 

Promoção Social. 

  

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações da prestação de serviços registrados na presente 

Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 

licitatório: 

 
EMPRESA REGISTRADA: RECONVEL RECONCAVO VEICULOS LTDA 
CNPJ: 14.484.406/0001-00 
CONTATO: 75 3631-3238 / 75 3631-3333 
ENDEREÇO: AV DOIS DE JULHO, Nº 225, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

05 e 06 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de veículos automotores e máquinas pesadas, com 
o intuito de atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia. 

R$1.023.150,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 
 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA/
MODELO 

 

 
UND 

 

 
QUANT 

 

 
V. UNI 

 
V.TOTAL 

 

05 

VEICULO TIPO CAMINHONETE 

PICK-UP NA COR BRANCA ZERO 

KM (ano 2023/2024), cabine 
dupla que comporte no mínimo 
05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) 
portas, último modelo e ano de 
fabricação, com 2.0 turbo diesel, 
quatro cilindros; tração 4x4; 
direção elétrica; automática com 
modo manual de até 9 marchas; 
combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; 
airbag duplo; freios ABS nas 
quatro rodas, ar condicionado, 
volante com regulagem de altura; 
desembaçador traseiro; vidros 
elétricos dianteiros e traseiros, 
travas elétricas, película em todos 
os vidros (conforme legislação em 
vigor), aparelho de som com rádio 
AM/FM, kit Multimídia e entrada 
usb, faróis de neblina, protetor de 
cárter, tapetes de borracha 
interior; protetor de caçamba e 
capota marítima e demais 
acessórios e itens da versão 
oferecida, capacidade de carga de 
650kg e 844l equipada com todos 
os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
Detran. garantia mínima de 12 
(doze) meses. VEÍCULO DEVE SER 
ENTREGUE LICENCIADO E 
EMPLACADO 

FIAT/ 
TORO 

UND 3 

 
 

R$193.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$579.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 

VEÍCULO TIPO PICK-UP 0KM 
(ANO 2023/2024) 
Especificações: 04 portas Cor: 
BRANCO Capacidade para 
Transporte de 05 passageiros, 
incluindo o motorista. Porte 
Intermediário Motor: 1.3, tipo 
Dianteiro, Gasolina e Etanol 
Potência: 185cv, aprox. 
Cilindros: 4 em linha Aspiração: 
Turbocompressor Injeção Direta 
de Combustível Transmissão: 
Automático de 06 velocidades 

FIAT/ 
TORO 

UND 3 R$148.050,00 
 
 
 
 
 
 

R$444.150,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Freio: ABS Freio Dianteiro: Disco 
ventilado Freio Traseiro: Tambor 
Direção: Elétrica Caçamba: 937 
litros Capacidade Carroceria 
(carga útil): 750kg Rodas: Pneu 
215/65 Aro 16” Suspensão 
Dianteira: Independente tipo 
“MCPherson”. Suspensão 
Traseira: Independente, 
multibraço. Controle de Tração 
Sensor de estacionamento 
Traseiro Ar condicionado Airbag 
frontal Airbag de Cortina Alarme 
antifurto Vidros Dianteiro com 
acionamento elétrico Vidro 
Traseiro com Acionamento 
Manual Travas Elétricas nas 04 
portas Som automotivo com 
Entrada USB e Rádio AM/FM. 
VEÍCULO DEVE SER 
ENTREGUE LICENCIADO E 
EMPLACADO 

 
hum milhão vinte e três mil cento e cinquenta reais 

 

 
R$1.023.150,00 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 023/2023. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Solicitante promover a aquisição de acordo 
com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 023/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro (s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.1. Executar a entrega do objeto conforme demonstrado abaixo, após a emissão da Ordem de 
Compra, obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 
023/2023. 

a) Para os itens 01, 03, 05 e 06: O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias. 
b) Para o item 02: O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias. 
c) Para o item 04: O prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias. 

 
8.1.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

Recebimento provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta 
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 

Recebimento definitivo: no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório, a 
fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 
especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 023/2023. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não da prestação de serviços a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos bens deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal Solicitante do 
Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Compra. 
8.8. DO EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS 

a) Os veículos/máquinas pesadas que necessitam de emplacamento deverão ser entregues já 

emplacados em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA, ou da Secretaria Solicitante 

(quando houver CNPJ próprio) a ser informado no ato de envio da Ordem de Compra 

b) Os veículos/máquinas pesadas deverão estar devidamente registradas no DETRAN; 

c) Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada 
 
 
 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
023/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

Itaparica, 19 de dezembro de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA RECONVEL RECONCAVO VEICULOS LTDA 
Representada pelo Sr. Luís Oliveira Sampaio,  

CPF nº 016.518.895-20 . 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 254/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de divulgação e veiculação dos festejos cívicos de 7 de janeiro de 2024, 
denominada Festa dos caboclos, realizada no município de Itaparica – Bahia, 
atendendo assim, as demandas da Secretaria Municipal de Governo e 
Comunicação Social. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 
04/01/2024, as 17h:00min, que poderá ser enviado através do e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 
44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 254/2023. INFORMAÇÕES: 
O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no sítio através do 
site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações complementares 
podem ser solicitados pelo e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 255/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
produção audiovisual, para propagação dos festejos cívicos de “FESTA DE 
INDEPENDÊNCIA DO MUNICIPIO 2024”, realizada no município de Itaparica – 
Bahia, atendendo assim, as demandas da Secretaria de Governo e 
Comunicação Social. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 
04/01/2024, as 17h:00min, que poderá ser enviado através do e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 
44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 255/2023. INFORMAÇÕES: 
O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no sítio através do 
site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações complementares 
podem ser solicitados pelo e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 256/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa para divulgação de prestação de contas 
dos investimentos do município de Itaparica/BA. DATA DA ENTREGA DA 
PROPOSTA: Até o dia 04/01/2024, as 17h:00min, que poderá ser enviado 
através do e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da 
Prefeitura Municipal de Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, 
nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, 
da Lei nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 256/2023. 
INFORMAÇÕES: O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no 
sítio através do site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações 
complementares podem ser solicitados pelo e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

 
Mayane Cristina Silva do Nascimento. 

Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 245/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação e fornecimento, montagem, desmontagem e supervisão de parquinho 
inflável infantil para todos os filhos dos beneficiários do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), BPC, Cuidar de quem cuida. DATA DA 
ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 04/01/2024, as 17h:00min, que poderá 
ser enviado através do e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na 
sede da Prefeitura Municipal de Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio 
Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, 
II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 253/2023. 
INFORMAÇÕES: O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no 
sítio através do site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações 
complementares podem ser solicitados pelo e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023)

 
 

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 088/2023 

 

Aos dezoito dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: A & S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 27.937.238/0001-02 
ENDEREÇO: Rua dos Franciscanos, nº 0, Galpão3, Dom Avelar, Salvador/ BA - CEP: 41.315-000. 

CONTATO: 71 3037-2225 Cel.71 98400-5531 E-mail:aescomercio@outlook.com.br 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

256 e 257 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$8.486,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr Unitário Vlr Total 

257 

GEL para ultrassom 
recomendado para uso como 
meio de contato para 
transmissão ultrassônica, em 
aparelhos de ultrassonografia, 
dopplers e similares. Não ataca 
o transdutor, inodoro, incolor, 
não escorre, não é gorduroso e 
principalmente não irrita a pele. 
Meio de contato para 
transmissão ultra-sônica 
(Ultrasom Gel). Produto com 
prazo de validade. Galão de 5 
kg. 

200 GL CARGOBEL R$ 31,93 R$ 6.386,00 

257 

PRESERVATIVO sem 
lubrificante. Para uso Em 
Exames De Ultra-Sonografia 
(Ultrassom Transvaginal). Ponta 
Com Reservatório Lados 
Paralelos Largura Nominal 52 
Mm Comprimento Mínimo 
160mm Liso Opaco Produto 
Com Validade. 

5000 UND INOVATEX R$ 0,42 R$ 2.100,00 

    
VALOR TOTAL R$8.486,00 

 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  

 
 

g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 882

- 3 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 6 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA A & S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
Representada PELO SR. RENATO ALMEIDA SANTOS 

 CPF 819.472.915-72 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 089/2023 

 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ: 39.610.184/0001-70 
ENDEREÇO: RUA DAS Paineiras, Nº 171 - Centro, Assis Chateaubriand - PR - CEP: 85.935-000 
CONTATO:licitacao.cirurgicaassis@outlook.com/faturamento.cirurgicaassis@outlook.com 
pregaoeletronico.cirurgicaassis1@outlook.com 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

89, 143, 196, 228, 233 e 
242 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$ 55.680,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca 
Vlr 

Unitário Vlr Total 

89 DEXCLORFENIRAMINA, 
comprimido 2 mg 

48.000 AMP GEOLAB R$ 0,06 R$ 2.880,00 

143 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 mg, 
comprimido 

360.000 COMP MEDQUIMICA R$ 0,03 R$ 10.800,00 

196 NIMESULIDA 100 MG, 
comprimido 96.000 COMP GLOBO R$ 0,12 R$ 11.520,00 

228 PROPRANOLOL, comprimido 
40mg 

96.000 COMP OSORIO R$ 0,04 R$ 3.840,00 

233 RISPERIDONA 1 MG, 
comprimido 

72.000 COMP PRATI R$ 0,12 R$ 8.640,00 

242 
SINVASTATINA 20 mg, 
comprimido 200.000 COMP NOVARTIS R$ 0,09 R$ 18.000,00 

    
VALOR TOTAL R$ 55.680,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA: CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
 Representada PELO SR. CEZAR FERREIRA DA SILVA 

CPF nº 023.953.829-30 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 090/2023 

 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: DROGAFONTE LTDA 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 
ENDEREÇO: Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM56.6 - Jardim Paulista, Paulista - PE CEP:53409-260 

CONTATO: pregaoeletronico@drogafonte.com.br Telefone: (81)2102-1819 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

85 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
medicamentos e materiais penso para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Itaparica – Bahia. 

R$45.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr 
Unitário Vlr Total 

85 LOSARTANA, potassica, 50mg, 
comprimido 900.000 COMP GEOLAB-GO R$ 0,05 R$ 45.000,00 

 
   

VALOR TOTAL R$ 45.000,00 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

.  
Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

EMPRESA DROGAFONTE LTDA 
Representada PELO SR. EUGENIO JOSE DE GUSMÃO DA FONTE FILHO 

CPF nº 293.247.854-00 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 091/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
 
EMPRESA REGISTRADA: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.312.871/0001-46 
ENDEREÇO: Rua Sergipe 955 sala comercial Bairro: Bela Vista - Erechim –RS, CEP 99704-080. 
 

CONTATO: exemplarmed@gmail.com / Fone (54)3712 3655 / (54) 3712-1129 

ITEM OBJETO 
VALOR 

REGISTRADO 

142 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de medicamentos e 
materiais penso para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$12.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr Total Vlr Total 

142 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
25mg  

24.000 COMP NOVARTIS R$ 0,50 R$ 12.000,00 

 
   

VALOR TOTAL R$ 12.000,00 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
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ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 

 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

EMPRESA EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ 23.312.871/0001-46 

Representada PELO SR. CASSIANO RODRIGO CHMIEL 
 CPF 948635630-00 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 092/2023 

 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 39.749.232/0001-82 
ENDEREÇO: Rua Carlos Barbosa, N°2261 Vila Industrial – Toledo - PR  -  CEP – 85.904-210 

CONTATO: (45)2032-0046 / forcefarma@gmail.com 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

4, 8, 49, 68, 88, 100, 
101, 111, 113, 148, 

155, 158 e 226 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$226.182,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca 
Vlr 

Unitário Vlr Total 

4 
ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C) 
SOL INJ AMPOLA 100mg/ml 
ampola 5ml 

1.600 AMP HYPOFARM
A R$ 1,14 R$ 1.824,00 

8 ACIDOTRANEXANICO 50mg/mL 
AMPOLA5mL 400 AMP ZYDUS R$ 4,44 R$ 1.776,00 

49 BUDESONIDA,50mcg/dose, frasco 
spray c/3ml 2.400 FR ACHE R$ 33,60 R$ 80.640,00 

68 CLINDAMICINA 300mg 
COMPRIMIDO 2.400 COMP UNIAO 

QUIMICA R$ 1,23 R$ 2.952,00 

88 DEXAMETASONA acetatode, 
creme0,1%tb.10g. 4.800 BISN. PRATI R$ 1,92 R$ 9.216,00 

100 DIPIRONASODICA 500MG/ML2ML 
INJ 7.200 AMP FARMACE R$ 1,17 R$ 8.424,00 

101 DIPIRONA sódica,comprimido500 
mg 220.000 COMP PRATI R$ 0,15 R$ 33.000,00 

111 

ESCOPOLAMINABUTILBROMETO,
apresentação associada com 
dipirona sódica, dosagem 4mg 
500mg/ml, indicaçao solução 
injetavel 

1.900 AMP HIPOLABOR R$ 2,28 R$ 4.332,00 

113 ESPIRONOLACTONA 25mg 
comprimido 84.000 COMP E M S R$ 0,24 R$ 20.160,00 

148 IBUPROFENO,600mg, comprimido. 96.000 COMP VITAMEDIC R$ 0,22 R$ 21.120,00 

155 ITRACONAZOL CAPSULA100MG 36.000 CAPS GEOLAB R$ 1,06 R$ 38.160,00 

226 
PROMETAZINACLORIDRATO, 
DOSAGEM 25, APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO INJETÁVE L50 MG/2ML 

2.100 AMP HIPOLABOR R$ 2,18 R$ 4.578,00 

    VALOR TOTAL R$226.182,00 

5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 

 
 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 

                                                 Itaparica, 18 de dezembro de 2023 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Representada PELO SR. CEZAR FERREIRA DA SILVA 

CPF nº 070.521.859-70 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 093/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: NF FARMACEUTICA E LOGÍSTICA LTDA 
CNPJ: 40.951.414/0001-10 
ENDEREÇO: R. Suçuapara, 789 Q-S 19, Vila Galvão – Senador Canedo GO – CEP 75.254-662  

CONTATO: (62) 9.9976-2978 e-mail: licitacao@nffarma.com.br 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

05, 14, 15, 25, 26, 31, 
32, 56, 57, 58, 67, 71, 
122, 126, 156, 177, 

180, 195, 208, 212 e 
250 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Itaparica – 
Bahia. 

R$139.348,39 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr Total Vlr Total 

5 
 Acido ascórbico 200 mg/mL 
solucao oral frasco  gotas 20 
mL. 

1.200 FR AIRELA R$ 1,43 R$ 1.716,00 

14 
AGUA BIDESTILADA ESTERIL 
APIROGENICA AMPOLA  
10mL 

1.000 AMP EQUIPLEX R$ 0,42 R$ 420,00 

15 
 ALBENDAZOL suspensao oral 
40mg/ml, frasco com  10mL. 

600 FR GEOLAB R$ 1,74 R$ 1.044,00 

25 
AMITRIPTILINA 75MG 
COMPRIMIDO 24.000 COMP E.MS R$ 0,34 R$ 8.160,00 

26 AMITRIPTILINA, comprimido 
25 mg. 

96.000 COMP E.MS R$ 0,05 R$ 4.800,00 

31 ANLODIPINA, bensilato, 
comprimido 10 mg. 

120.000 COMP E.MS R$ 0,07 R$ 8.400,00 

32 
ANLODIPINA, bensilato, 
comprimido 5mg. 300.000 COMP GEOLAB R$ 0,04 R$ 12.000,00 

56 
CARVEDILOL 12,5 MG, 
COMPRIMIDO 26.000 COMP E.MS R$ 0,10 R$ 2.600,00 

57 CARVEDILOL 25 MG, 
COMPRIMIDO 

26.000 COMP E.MS R$ 0,16 R$ 4.160,00 

58 CARVEDILOL, 6,25 mg, 
comprimido. 

26.000 COMP E.MS R$ 0,10 R$ 2.600,00 

67 
CLARITROMICINA 500 mg 
comprimidos revestidos. 1.200 COMP PHARLAB R$ 2,46 R$ 2.952,00 

71 
CLONAZEPAM, comprimido 2 
mg 

138.240 COMP E.MS R$ 0,06 R$ 8.294,40 

122 
FLUCONAZOL capsula de 150 
mg 36.000 CAPS MEDQUIMICA R$ 0,53 R$ 19.080,00 

126 FUROSEMIDA, comprimido 
40mg 

120.000 COMP PRATI R$ 0,06 R$ 7.200,00 

156 
 IVERMECTINA 6 MG, 
comprimido 

6.000 COMP VITAMEDIC R$ 0,47 R$ 2.820,00 

177 
 MEDROXIPROGESTERONA, 
acetato, solucao injetavel 
150mg ampola 1mL 

400 AMP GERMED R$ 9,94 R$ 3.976,00 

180 
 METILDOPA, comprimido 
revestido 250mg, 36.000 COMP E.MS R$ 0,60 R$ 21.600,00 

195 
NEOMICINA, sulfato de + 
bacitracina (5mg + 250UI)/g 
pomada, tubo com 15 gramas 

3.000 BISN E.MS R$ 2,67 R$ 8.010,00 

208 OMEPRAZOL, capsula 20mg 180.000 CAPS GEOLAB R$ 0,06 R$ 10.800,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

212 
PARACETAMOL, 
200mg/mLsolucao oral frasco 
com 10 mL. 

3.600 FR E.MS R$ 1,31 R$ 4.716,00 

250 SULFATO FERROSO 40mg 
DRÁGEA 

100.000 COMP BELFAR R$ 0,04 R$ 4.000,00 

    
VALOR TOTAL R$139.348,40 

       
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

                                                 Itaparica, 18 de dezembro de 2023 
.  

 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

EMPRESA NF Farmacêutica e Logística Ltda. 
Representada pela Sra. Natalia Filgueira Santana de Oliveira 

CPF nº 041.307.021-22 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 094/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: ORTOGMED COMÉRCIO E IMP. PROD. MÉDICOS EIRELI 
CNPJ: 34.600.610/0001-48 
ENDEREÇO: Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, Nº 194 – Lote Vila das Castanheiras, 
Galpão 06 Quadra H00 Lote 56 a 58 – Buraquinho – CEP: 42.410-400 –Lauro de Freitas – Ba  

CONTATO: (71) 3287-1273 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

37, 77, 93, 130, 131 
e 170. 

Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de 
medicamentos e materiais penso para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

R$14.364,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Registro 
Vlr 

Unitário Vlr Total 

37 BACLOFENO 10MG 800 COMP TEUTO 103700613 R$ 0,17 R$ 136,00 

77 

CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM 10% , USO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADCIONAL 10ML DE 
SOLUÇÃO 

200 AMP HALEX 
ISTAR 103110159 R$ 0,61 R$ 122,00 

93 DIAZEPAN, COMPRIMIDO 
10 MG 80.000 COMP SANTISA 101860019 R$ 0,06 R$ 4.800,00 

130 GLICOSE 25%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

1.000 AMP HALEX 
ISTAR 103110167 R$ 0,69 R$ 690,00 

131 GLICOSE 50%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

1.000 AMP 
HALEX 
ISTAR 103110167 R$ 0,66 R$ 660,00 

170 
LIDOCAINA, cloridrato 2%, 
geleia 20mg/g bisnaga, com 
30gr 

1.800 BISN PHARLAB 141070056 R$ 4,42 R$ 7.956,00 

VALOR TOTAL R$ 14.364,00 
 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
 
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
 

 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
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e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 

 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA ORTOGMED COMÉRCIO E IMP. PROD. MÉDICOS EIRELI 
Representada PELO SR. JAILTON RIBEIRO DA SILVA LIMA 

CPF nº 464.997.685-53 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 095/2023 

 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 48.368.182/0001-84 
ENDEREÇO: RUA PERU, N° 454, CENTRO, OURO VERDE DO OESTE-PR, CEP 85.933-000.  

CONTATO: ouromeddistribuidora@gmail.com - (45) 3251-1170 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
03, 06, 07, 11, 50, 53, 61, 

62, 92, 102, 104, 107, 116, 
127, 161, 168, 169, 171, 
176, 182, 183, 201, 207, 
213, 214, 221, 222, 223, 

224, 225, 239, 240, 241, 249 
e 252 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Itaparica – 
Bahia. 

R$143.928,30 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 

Item Especificação do 
Produto Qtde. Und. Marca Vlr Unitário Vlr Total 

3 
ACIDO 
ACETILSALICÍLICO, 
COMPRIMIDO 100MG. 216000 

COMP BRASTERAPICA/ 
SALICETIL R$ 0,04 R$ 8.640,00 

6 
ACIDO FÓLICO 0,2 
MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO COM 30 ML 600 

FR NATUBRASS/ 
NATUFOLIC 

R$     2,63 R$1.578,00 

7 ACIDO FÓLICO, 
COMPRIMIDO 5 MG 108000 

COMP HIPOLABOR/ 
HIPOFOL R$     0,05 R$5.400,00 

11 
ACIDO VALPROICO, 
XAROPE 50MG/ML - 
FRASCO COM 100ML 2400 

FR HIPOLABOR 

R$     5,54 R$13.296,00 

17 ALENDRONATO SÓDIO, 
COMPRIMIDO 70MG. 2400 

COMP CELLERA/ 
ENDROSTAN R$     0,26 R$624,00 

50 
CAPTOPRIL, 
COMPRIMIDO 25 MG 
COMPRIMIDO 24000 

COMP HIPOLABOR 
R$     0,03 R$720,00 

53 CARBONATO DE LITIO, 
COMPRIMIDO 300 MG. 24000 

COMP HIPOLABOR 
R$     0,27 R$ 6.480,00 

61 CETOCONAZOL 20MG/G 
CREME 30G 1800 

BISN GEOLAB 
R$     3,11 R$ 5.598,00 

62 CETOCONAZOL, 
COMPRIMIDO 200 MG 5400 

COMP GLOBO 
R$     0,34 R$1.836,00 

92 DIAZEPAM, 
COMPRIMIDO 5 MG 80000 

COMP SANTISA/ 
SANTIAZEPAM R$     0,06 R$ 4.800,00 

102 

DIPIRONA SÓDICA, 
SOLUÇÃO ORAL 500 
MG/ML FRASCO COM 
10ML 1800 

FR FARMACE 

R$     1,35 R$2.430,00 

104 
DOXICICLINA, 
CLORIDRATO 100MG 
DRAGEA 600 

COMP PHARLAB/ 
DOXICLIN 

R$     0,61 R$366,00 

107 

ENOXAPARINA, 
DOSAGEM 40MG/0,4, 
INDICAÇÃO INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA 40 

AMP MYLAN/ CUTENOX 

R$   17,55 R$702,00 

116 
FENITOINA, 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 5ML 150 

AMP HIPOLABOR 

R$     2,16 R$324,00 

127 GLIBENCLAMIDA, 
COMPRIMIDO 5 MG 180000 

COMP MEDQUIMICA/ 
GLICONIL R$     0,04 R$7.200,00 

161 LEVOMEPROMAZINA 
25MG COMPRIMIDO 12.000 

COMP SANOFI/ NEOZINE 
R$     0,63 R$7.560,00 
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168 
LIDOCAINA 2% SOL 
INJETAVEL AMPOLA 
20ML 300 

AMP HIPOLABOR 
R$     6,45 R$1.935,00 

169 LIDOCAINA 2% SOL 
INJETAVEL AMPOLA 5ML 800 

AMP HYPOFARMA/ 
HYPOCAINA R$   2,420 R$1.936,00 

171 
LIDOCAINA, 
CLORIDRATO SPRAY 
10% FRASCO 50ML 10 

AMP HIPOLABOR 
R$   43,20 R$432,00 

176 
MEBENDAZOL, 
SUSPENSÃO ORAL 
20MG/ML FR. COM 30ML 300 

FR BELFAR/ 
BELMIRAX 

R$     1,88 R$564,00 

182 METOCLOPRAMIDA, 
COMPRIMIDO 10 MG 6000 

COMP HIPOLABOR 
R$     0,07 R$420,00 

183 
METOCLOPRAMIDA, 
SOLUÇÃO ORAL 4 
MG/ML FR. COM 10ML 350 

FR BELFAR 

R$     2,01 R$703,50 

201 

NORETISTERONA + 
VALERATO DE 
ESTRADIOL SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 50MG+5MG 
AMPOLA 400 

AMP EUROFARMA 

R$   13,43 R$5.372,00 

207 
OLEO, MINERAL, PURO, 
LIQUIDO ORAL, FRASCO 
100 ML 900 

FR UNIPHAR 

R$     3,85 R$3.465,00 

213 PARACETAMOL, 
COMPRIMIDO 500MG 120000 

COMP HIPOLABOR 
R$     0,11 R$13.200,00 

214 PERICIAZINA 10 MG 
COMPRIMIDO 1200 

COMP SANOFI/ 
NEULEPTIL R$     0,60 R$720,00 

221 

POLIVITAMINICO, 
DRÁGEA COM NITRATO 
DE TIAMINA (VITAMINA 
B1) 4MG, RIBOFLAVINA 
(VITAMINA B2) 2MG, 
NICOTINAMIDA 
(VITAMINA B3) 10MG, 
PANTETONATO DE 
CÁLCIO (VITAMINA B5) 
2MG, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA (VITAMINA 
B6) 1MG. 

120000 

COMP IMEC R$     0,05 
 
 
 
 
 
 

R$6.000,00 
 
 
 
 
 
 

222 

POLIVITAMINICO, 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B XAROPE 
FRASCO COM 120ML 600 

FR NATUBRAS 

R$     6,00 R$ 3.600,00 

223 

PREDNISOLONA, 
FOSFATO SÓDICO 
3MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRACO COM 100 ML. 3000 

FR HIPOLABOR 

R$     6,75 R$ 20.250,00 

224 PREDNISONA 20MG, 
COMPRIMIDO 28000 

COMP HIPOLABOR 
R$     0,19 R$ 5.320,00 
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225 PREDNISONA 5MG 
COMPRIMIDO 19200 

COMP HIPOLABOR 
R$0,07 R$1.344,00 

239 SECNIDAZOL 1000MG 
COMPRIMIDO 1200 

COMP GLOBO 
R$1,22 R$1.464,00 

240 
SIMETICONA 75MG/ML 
EMULSÃO ORAL, 
FRASCO 10ML. 3000 

FR HIPOLABOR 

R$1,62 R$4.860,00 

241 SIMETICONA, 
COMPRIMIDO 40MG 12000 

COMP PHARMASCIENCE/ 
ENTEROFTAL R$0,16 R$1.920,00 

249 

SULFATO FERROSO 
125MG/ML (25MG/ML FE 
ELEMENTAR) FRASCO 
GOTAS COM 30ML 480 

FR NATUBRAS 

R$1,01 R$484,80 

252 

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM 50MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML 1600 

AMP HIPOLABOR 

R$1,49 R$2.384,00 

    VALOR TOTAL  R$143.928,30  
 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
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Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
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9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

EMPRESA OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 48.368.182/0001-84 

Representada PELO SR. JOÃO PAULO LENHARDT 
CPF nº 066.158.319-88 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 096/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.097.573/0001-09 
ENDEREÇO: Av. Santiago de Compostela - Salvador/BA - CEP:40279-150  

CONTATO: (71) 3021-5982 supervisor.licitacao@mdssa.com.br 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

87, 123, 125, 145, 
153, 227 e 253. 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$40.984,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr 
Unitário Vlr Total 

87 DEXAMETASONA 4MG/ML 
2,5ML INJ G AMP 5.400 FARMACE R$ 1,51 R$ 8.154,00 

123 FLUOXETINA, CAPSULA 
20MG (R)  CAPS 150.000 HIPOLABOR R$ 0,08 R$ 12.000,00 

125 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML 
INJ AMP 1.600 SANTISA R$ 1,20 R$ 1.920,00 

145 HIDROCORTISONA, 
COMPOSIÇÃO SAL 
ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO 500MG, 
FORMA FARMACÊUTICA PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL + 
DILUENTE 

AMP 200 UNIAOQUIMICA R$ 5,10 R$ 1.020,00 

153 IPRATROPIO, BROMETO DE 
0,25mg/ml SOL INALANTE 
FRASCO COM 20mL 

FR 800 PRATI R$ 1,40 R$ 1.120,00 

227 PROMETAZINA, 
COMPRIMIDO 25mg CPR 120.000 CRISTALIA R$ 0,13 R$ 15.600,00 

253 TRAMADOL, CLORIDRATO 
50mg COMPRIMIDO CPR 9.000 CRISTALIA R$ 0,13 R$ 1.170,00 

 
 

  
VALOR TOTAL R$ 40.984,00 

 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
 
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 

 
EMPRESA SHOPMEDBRASILCOMERCIODEMEDICAMENTOSLTDA 

Representada PELO SR. MARCOS CESAR PORTELA ARAUJO  
CPF nº 381.519.875-53 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 097/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 32.364.822/0001-48 
ENDEREÇO: Rua Machado de Assis, 1355 Bela Vista Erechim RS, CEP: 99.704-066 

CONTATO: (54) 3712-2155 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

70, 95 e 181 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

R$13.569,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr 
Unitário Vlr Total 

70 CLONAZEPAM 2,5 mg/ml, 
em gotas, frasco 30ML 3.000 FRS hipolabor R$ 3,37 R$ 10.110,00 

95 DIGOXINA, comprimido 0,25 
mg 

9.000 COMP 
hipolabor R$ 0,20 R$ 1.800,00 

181 

METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM 
5 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2.100 AMPOLA hipolabor R$ 0,79 R$ 1.659,00 

        VALOR TOTAL R$ 13.569,00 
 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 882

- 1 0 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 4 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
 
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
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8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
.  

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 
 

EMPRESA TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,  
Representada PELO SR. MARIA FERRARI SPAZZINI  

CPF nº 32.364.822/0001-48 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 098/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.347.974/0001-23 
ENDEREÇO: RUA ESPIRITO SANTO, 1440 – Linho – ERECHIM – RS - CEP: 99704-396  

CONTATO: zaframedicamentos@gmail.com - FONE:(54) 37125441 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

85 e 159 

Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de 
medicamentos e materiais penso para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

R$36.903,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr Total Vlr Total 

85 
COLAGENASE 0,6U/G + 
CLORANFENICOL 0,01G/G 
POM 30G TBCX C/ 10 

TB 2.400,00 CRISTALIA R$ 15,02 R$ 36.048,00 

159 
LEVODOPA 250MG + 
CARBIDOPA 25MG CPRCX C/ 
30 -BR 02701 

CPR 900 TEUTO R$ 0,95 R$ 855,00 

 
   

VALOR TOTAL R$36.903,00 
 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  
e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 

Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 
.  

 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

EMPRESA ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Representada PELO SR. IVANOR ZAIONS 
CPF nº 008.980.470-80 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                          NOME: 
CPF:        CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 099/2023 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
027/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaparica/Ba. 

  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: ZUCK PAPEIS LTDA 
CNPJ: 23.232.280/0001-69 
ENDEREÇO: RUA Buenopolis, 200 A – 35º BI – feira de Santana –Ba CEP: 44.094-594 

CONTATO: licitação@zuckpapeis.com.br 

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 

01, 02, 16, 21, 22, 24, 28, 30, 34, 
40, 46, 51, 52, 63, 64, 65, 66, 74, 
75, 78, 79, 80, 82, 84, 86, 90, 91, 
94, 105, 106, 110, 117, 120, 128, 

129, 135, 137, 138, 139, 140, 172, 
173, 178, 179, 184, 192, 193, 194, 
203, 204, 205, 206, 209, 210, 211, 
232, 234, 235, 236, 238, 245, 251 e 

255 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos e materiais penso 
para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Itaparica – 
Bahia. 

R$449.887,05 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Item Especificação do Produto Qtde. Und. Marca Vlr Uni Vlr Total 

1 ACICLOVIR 500MG/G, creme 
BISNAGA 10G 

600 BISN. CIMED R$ 2,28 R$ 1.368,00 

2 
ACICLOVIR, comprimido 200 
mg 12.000 COMP RANBAXY R$ 0,20 R$ 2.400,00 

16 
ALBENDAZOL, comprimido 
mastigável 400 mg. 9.000 COMP PRATI R$ 0,44 R$ 3.960,00 

21 
AMBROXOL, solução oral 
(xarope) 30mg/5mL (adulto) 
fr. com100mL 

3.000 FR AIRELA R$ 4,37 R$ 13.110,00 

22 AMINOFILINA 24NG/ML 
AMP 10ML 200 AMP FARMACE R$ 6,33 R$ 1.266,00 

24 AMIODARONA, comprimido 
200 MG 30.000 COMP RANBAXY R$ 0,35 R$ 10.500,00 

28 
AMOXICILINA 500mg + 
clavulonato de potássio 125 
mg COMPRIMIDO 

18.000 COMP RANBAXY R$ 2,90 R$ 52.200,00 

30 
AMOXICILINA, capsula 500 
mg. 60.000 CAPS UNICHEM R$ 0,29 R$ 17.400,00 

34 
ATROPINA SULF 
0.25MG/ML 1ML 400 AMP FARMACE R$ 1,80 R$ 720,00 

40 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 1.200.000 UI, 
INJETÁVEL + DILUENTE 

2.150 AMP TEUTO R$ 6,10 R$ 13.115,00 

46 BROMAZEPAN 3MG 
COMPRIMIDO 10.000 COMP TEUTO R$ 0,10 R$ 1.000,00 

51 CARBAMAZEPINA, 
COMPRIMIDO 200 MG  144.000 COMP TEUTO R$ 0,17 R$ 24.480,00 

52 
CARBAMAZEPINA, xarope 
20mg/ml. frasco com 100ml. 600 FR 

UNIÃO 
QUIMICA R$ 6,86 R$ 4.116,00 

63 CETOPROFENO 100MG PO 
IV 

600 AMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 3,71 R$ 2.226,00 

64 CETOPROFENO 50MG/ML 
2ML IM 

4.800 AMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,22 R$ 5.856,00 

65 
CIMETIDINA, solução 
injetável 150mg/ml ampola 
2ml 

1.500 AMP TEUTO R$ 1,35 R$ 2.025,00 

66 
CIPROFLOXACINO 
comprimido 500mg 24.000 COMP PRATI R$ 0,25 R$ 6.000,00 

74 
CLOPIDOGREL 
BISSULFATO 75MG 1.500 COMP RANBAXY R$ 0,30 R$ 450,00 

75 
CLORETO DE SODIO 0,9% 
(9MG/ML) SOLUÇÃO NASAL 
FRASCO COM 30 ML 

1.800 FR AIRELA R$ 1,09 R$ 1.962,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

78 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO SISTEMA 
FECHADO 100ML DE 
SOLUÇÃO 

600 FA FARMACE R$ 3,80 R$ 2.280,00 

79 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO SISTEMA 
FECHADO 
CARACTERÍSTICA 
ADCIONAL 250ML DE 
SOLUÇÃO 

1.200 FA FARMACE R$ 5,50 R$ 6.594,00 

80 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO SISTEMA 
FECHADO 
CARACTERÍSTICA 
ADCIONAL 500ML DE 
SOLUÇÃO 

1.200 FA FARMACE R$ 6,08 R$ 7.296,00 

82 CLORPROMAZINA, 
comprimido 100 mg 48.000 COMP UNIÃO 

QUIMICA R$ 0,28 R$ 13.440,00 

84 
CLORPROMAZINA, 
SOLUCAO INJETAVEL 5 
MG/ML, AMPOLA 

300 AMP 
UNIÃO 

QUIMICA R$ 2,54 R$ 760,50 

86 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML 
2ML 

100 AMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 2,26 R$ 226,00 

90 
DEXCLORFENIRAMINA, 
solução oral 0,4 mg/mL 
fr.com 100mL 

3.000 FR NATULAB R$ 2,18 R$ 6.540,00 

91 DIAZEPAM solução injetável 
5 mg/mL ampola 2mL 600 AMP TEUTO R$ 1,18 R$ 708,00 

94 DICLOFENACO SODICO 
75MG/3ML INJ 4.400 AMP FARMACE R$ 1,01 R$ 4.444,00 

105 ENALAPRIL maleato de, 20 
mg, comprimido. 180.000 COMP CIMED R$ 0,05 R$ 9.000,00 

106 ENALAPRIL maleato de, 5 
mg, comprimido 108.000 COMP CIMED R$ 0,05 R$ 5.400,00 

110 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 20MG/ML, 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1.600 AMP FARMACE R$ 1,08 R$ 1.728,00 

117 
FENITOINA, comprimido de 
100mg  12.000 COMP TEUTO R$ 0,09 R$ 1.080,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

120 
FENOBARBITAL, SOLUCAO 
ORAL GOTAS 40 MG/ML FR. 
20ML 

400 FR UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 4,65 R$ 1.860,00 

128 
GLICLAZIDA 30mg 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

180.000 COMP SUN 
PHARMA R$ 0,13 R$ 23.400,00 

129 
GLICLAZIDA 60mg 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

90.000 COMP RANBAXY R$ 0,29 R$ 26.100,00 

135 GUACO, (Mikaniaglomerata) 
xarope 35mg/ml 100ml 3.000 FR NATULAB R$ 2,12 R$ 6.360,00 

137 HALOPERIDOL, 
COMPRIMIDO, 5MG  72.000 COMP UNIÃO 

QUIMICA R$ 0,12 R$ 8.640,00 

138 
HALOPERIDOL, decanoato, 
solução injetável 50mg/mL 
ampola 1mL  

1.200 AMP 
UNIÃO 

QUIMICA R$ 4,27 R$ 5.124,00 

139 
HALOPERIDOL, solução 
injetável 5mg/mL, ampola 
1mL,  

600 AMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,83 R$ 1.098,00 

140 HALOPERIDOL, solução oral 
2mg/ml - FRASCO 480 FR UNIÃO 

QUIMICA R$ 3,43 R$ 1.646,40 

172 LORATADINA 10 mg 
comprimido 48.000 COMP CIMED R$ 0,07 R$ 3.360,00 

173 
LORATADINA SOLUÇÃO 
ORAL 1MG/ML FRASCO 
COM 100ML 

1.800 FR CIMED R$ 3,52 R$ 6.336,00 

178 METFORMINA, 850mg 
comprimido. 

360.000 COMP PRATI R$ 0,14 R$ 50.400,00 

179 
METFORMINA, cloridrato de 
500mg, comprimido. 115.200 COMP PRATI R$ 0,14 R$ 16.128,00 

184 
METOPROLOL TARTARATO 
5MG/5ML INJ 50 AMP TEUTO R$ 21,01 R$ 1.050,50 

192 
MIDAZOLAM 3MG/ML USO 
INJETÁVEL AMPOLA 5ML 200 AMP 

UNIÃO 
QUIMICA R$ 2,50 R$ 500,00 

193 
MIDAZOLAM 5MG/ML USO 
INJETÁVEL AMPOLA 10ML 200 AMP TEUTO R$ 3,45 R$ 690,00 

194 
MORFINA, sulfato solução 
injetável 10mg/ml ampola de 
1ML 

600 AMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,60 R$ 960,00 

203 NORTRIPTILINA 25mg 
COMPRIMIDO  24.000 COMP RANBAXY R$ 0,22 R$ 5.280,00 

204 NORTRIPTILINA 50 mg 
COMPRIMIDO  24.000 COMP RANBAXY R$ 0,40 R$ 9.600,00 

205 NORTRIPTILINA 75MG 
COMPRIMIDO 1.200 COMP RANBAXY R$ 0,35 R$ 420,00 

206 OCITOCINA, 5UI/ML 
INJETÁVEL 100 AMP UNIÃO 

QUIMICA R$ 4,61 R$ 461,25 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

209 

OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO 40MG IV, 
USO INJETÁVEL. 
CARACTERÍTICAS 
ADICIONAIS, COM 
DILUENTE PRÓPRIO 10ML 

300 AMP TEUTO R$ 7,36 R$ 2.208,00 

210 
ONDANSETRONA 
CLORIDRATO 2MG/ ML, 
INDICAÇÃO INJETÁVEL 

2.300 AMP UNIÃO 
QUIMICA R$ 1,39 R$ 3.197,00 

211 
PARACETAMOL 500mg & 
CODEINA 30mg 
COMPRIMIDO 

12.000 COMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 0,34 R$ 4.080,00 

232 
RINGER LACTADO, solução 
injetável, límpida, estéril e 
epirogênica, bolsa de 500ml. 

900 FA FARMACE R$ 7,34 R$ 6.606,00 

234 
RISPERIDONA 1MG/ML 
frasco 30ml 1.200 FR PRATI R$ 10,13 R$ 12.156,00 

235 
RISPERIDONA 3 MG, 
COMPRIMIDO  72.000 COMP PRATI R$ 0,21 R$ 15.120,00 

236 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL, pó para solução oral 
27,9G 

3.000 SC NATULAB R$ 0,98 R$ 2.940,00 

238 SALBUTAMOL, xarope 
2mg/5mL, frasco com 100ml 480 FR NATULAB R$ 1,98 R$ 950,40 

245 SULFADIAZINA de prata 1%, 
creme. Bg c/30gr 1.000 BISN. UNIÃO 

QUIMICA R$ 4,90 R$ 4.900,00 

251 
TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 50mg 
DRAGEA 

3.000 COMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,14 R$ 3.405,00 

255 VARFARINA 5 MG, 
COMPRIMIDO 

9.000 COMP UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 0,14 R$ 1.260,00 

    VALOR TOTAL R$ 449.887,05 

 
5. DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado,  
 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
 
 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor  
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
 
8.1. Executar a entrega do objeto obedecendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 
da Ordem de Compra, conforme disposto nos anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 027/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.8. A detentora da Ata ficará sujeita às seguintes condições:  
a) Em hipótese alguma, será aceito medicamentos de outras marcas inferiores as licitadas. 
b) O transporte dos medicamentos deverá ser realizado de forma a garantir a integridade dos 
mesmos; 
c) A detentora da Ata se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados nos 
medicamentos por seus técnicos ou empregados, durante a entrega dos produtos.  
d) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos medicamentos ou substituição dos 
mesmos serão suportados exclusivamente pela detentora da Ata; 
e) A entrega dos medicamentos será acompanhada e fiscalizada por representante do órgão 
gerenciador, com vistas à verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste termo de referência. 
f) Os medicamentos fora dos padrões de qualidade serão recusados e deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo Òrgão 
Gerenciador da formalização da recusa pelo Município, arcando a contratada com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
 
8.9. Os medicamentos serão recebidos, desde que: 
a) A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
b) Os medicamentos possuam validade igual ou superior a 85% no ato da entrega. Caso o 
produto não possua esta validade é obrigatória a apresentação da carta de compromisso de troca, 
onde a detentora da Ata se responsabiliza pela troca do produto, conforme Res. SES 1342/2016;  
c) A embalagem esteja inviolável, de forma a permitir o correto armazenamento;  
d) Obedeça a Lei 9787/99, que estabelece o medicamento genérico;  

 
 

e) A validade do Registro no Ministério da Saúde esteja visível nas embalagens dos 
medicamentos; 
f) Os medicamentos sejam entregues acompanhados do laudo de análise do controle de 
qualidade; 
g) A temperatura, no momento do recebimento, esteja de acordo com as condições estabelecidas 
pelo fabricante. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 

 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
 
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 

no mercado; 
 

d) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 176/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
027/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Itaparica, 18 de dezembro de 2023. 

.  
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 

 
EMPRESA ZUCK PAPEIS LTDA 

Representada PELO SR. CARLOS ANDRÉ ALMEIDA DE JESUS 
CPF nº 010.446,585-92 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
  
NOME:                                         NOME: 
CPF:        CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 253/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em cenografia, criação 
artística e Execução locativa com montagem e desmontagem da programação 
visual decorativa no município de Itaparica, para atender o evento “201 ANOS 
DA INDEPENDÊNCIA DA BAHIA EM ITAPARICA 2024”. DATA DA ENTREGA 
DA PROPOSTA: Até o dia 04/01/2024, as 17h:00min, que poderá ser enviado 
através do e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da 
Prefeitura Municipal de Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, 
nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, 
da Lei nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 253/2023. 
INFORMAÇÕES: O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no 
sítio através do site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações 
complementares podem ser solicitados pelo e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 252/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializa para prestação de serviço de 
segurança para dá apoio e suporte ao evento “INDEPENDÊNCIA DO 
MUNICIPIO 2024” (07 DE JANEIRO) através da Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura, deste município. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até 
o dia 04/01/2024, as 17h:00min, que poderá ser enviado através do e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 
44.460-000 Itaparica/BA. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 252/2023. INFORMAÇÕES: 
O teor do Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no sítio através do 
site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações complementares 
podem ser solicitados pelo e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica-BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023 
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